INDICAÇÃO Nº 
2282
, DE 2006

Indicamos nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, visando a inclusão no Calendário Nacional de Vacinação da Vacina contra Meningite Bacteriana.

JUSTIFICATIVA

Recebemos ofício do Vereador Tadeu Bellintani Trench – da Câmara Municipal de Matão, solicitando a inclusão no Calendário Nacional de Vacinação da Vacina contra Meningite Bacteriana, visto que a Vacina protege até 95% das crianças que a recebem, e que a Vacinação é a principal maneira de proteger as crianças desta terrível doença, que pode ser até fatal se não for diagnosticada e tratada com antecedência.

Considerando que é obrigação do Estado e dos pais, cuidar da saúde das crianças, esperamos poder contar com o empenho de todos para que a Vacina seja inclusa no Calendário Nacional de Vacinação, o mais breve possível.

Requeiro, que seja oficiado aos Líderes do Congresso Nacional e da Assembléia Legislativa, bem como ao Ministro da Saúde, ao Governador do Estado e ao Presidente da República, para a inclusão no Calendário Nacional de Vacinação da Vacina contra Meningite Bacteriana.

Requeiro, ainda, que seja dada ciência ao Secretario Municipal de Saúde, Família e Bem Estar Social do Município de Matão, do pleiteado.

Considerando a medida justa, estamos encaminhando ao Senhor Governador do Estado a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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